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CARTA-CIRCULAR N° 548 

Documento normativo revogado pela Circular 813, de 01/09/1983, a partir de 

31/12/1983. 

Data de revogação total prorrogada para 02/01/1984, pela Circular 827, de 

30/11/1983. 

Aos Estabelecimentos Bancários 

Em face do disposto no tem 3 do Título 1-21 do Plano Contábil dos Bancos 

Comerciais (COBAN), esclarecemos que na incorporação, ao balancete ou balanço geral, da 

“Carteira de Desenvolvimento” deve-se levar em conta a existência de números-códigos 

idênticos. 

2. Quando não existir no COBAN número-código correspondente ao de conta da 

referida Carteira, a incorporação deve ser processada com rigorosa observância do anexo 

“Quadro de Equivalência e Conversão de Contas”. 

D.O.U. 16.01.81 

Brasília (DF), 09 de janeiro de 1981 

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E 

AUTORIZAÇÕES BANCÁRIAS 

Ary da Graça Lima — CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

Anexo à Carta-Circular n° 548, de 09.01.81 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1983&numero=0813
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1983&numero=0813
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1983&numero=0827
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1983&numero=0827


 

Carta-Circular n° 548 de 09 de janeiro de 1981 

 


